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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
 

 
INDICAÇÃO Nº 334 / 2024 

A realização de um plano de manejo para a poda de 

árvores com foco nos períodos de outono e inverno. 

 

O Vereador que esta subscreve,  

 

Considerando que as podas de árvores são importantes para a segurança da 

população e para a saúde das árvores. No entanto, é importante que as podas sejam 

realizadas de forma correta e no momento adequado, para evitar danos às árvores e 

transtornos à população; 

Considerando que o período ideal para a poda de árvores é durante o outono e 

inverno, quando as árvores estão em dormência. Isso significa que as árvores estão 

menos propensas a sofrer danos durante a poda; 

Considerando a segurança: A poda de árvores remove galhos secos e doentes que 

podem cair e causar danos a pessoas e bens; 

Considerando a saúde das árvores: A poda de árvores permite que a árvore se 

desenvolva de forma saudável e uniforme; 

Considerando a melhoria da estética: A poda de árvores pode melhorar a estética 

da cidade, deixando as ruas e praças mais bonitas e agradáveis. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da 

municipalidade a realização de um plano de manejo para a poda de árvores com foco 

nos períodos de outono e inverno. 

 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 09 de abril de 2024. 
 

 
LUIS FERNANDO DA SILVA BECK 

Vereador 
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